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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. ORGÃO INTERESSADO: 
1.1.  Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio 
e Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria 
da Mulher e da Família.  
 
2. OBJETO: 
2.1.  Aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, com previsão de uso total das 
quantidades definidas,  observados prazos e demais obrigações e informações 
constantes no Termo de Referência e no Edital. 
 
3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: 
3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir 
Bianchi, Michel Junior Diesel, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni, 
Dione Junior Helfer, Gilmar da Silva, Monica Andreia Back e Simone Raquel Baldissera 
Dresch. 
 
4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO:  
4.1.  Considerando a degradação natural da infraestrutura e a necessidade atual e 
ocasional que o Município tem em conservar e manter suas instalações, a fim de 
propiciar ambientes adequados, confortáveis e disponibilizar adequadamente o local 
para que suas atividades laborais sejam realizadas a contento preservando o 
patrimônio público. 
4.2.  A aquisição se faz  necessária para atender as atuais e ocasionais demandas 
relativos à manutenção e conservação predial e de logradouros públicos, obras, 
reposição de materiais em locais como as praças públicas e demais locais que 
necessitem deste material. 
4.3. A demanda refere-se ao fornecimento de materiais comuns de construção, tais 
como areia, brita, cimento, cal, ferro, tubos, conexões, tintas, pincéis, pregos, 
parafusos, entre outros insumos necessários à execução de pequenos e médios 
serviços de manutenção. A necessidade é contínua e varia conforme as solicitações 
apresentadas pelas Secretarias Municipais que utilizam tais materiais para manutenção 
de suas instalações ou execução de atividades operacionais. 
4.4.  Os quantitativos dos materiais foram estimados de acordo com o consumo 
verificado nos últimos 12 meses, considerando as demandas oriundas dos serviços de 
manutenção que foram realizados nos diversos setores e todos são de extrema 
necessidade para a manutenção e melhoria de todos os prédios públicos. 
 
5. DO VALOR: 
5.1.  O valor total estimado da contratação é de R$ 1.120.705,55(um milhão, cento e 
vinte mil, setecentos e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 
5.2.  O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado, 
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de 
Preços, Tabela Sinapi e contratos das licitações anteriores deste objeto; 
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5.3.  Vale ressaltar que não foi encontrado alguns objetos na pesquisa de contratos de 
outros municípios, embora, nenhum seja igual ou semelhante ao que pretendemos 
licitar. 
5.4. Responsável pela cotação de preços: Roberto Aloysio Goergen. 
 
6.  DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

ITEM OBJETO QTD UND. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Abraçadeira rosca sem fim 
89x108 

25 UN R$ 6,90 R$ 172,50 

02 Abraçadeira tipo D com cunha 1” 30 UN R$ 3,50 R$ 105,00 

03 Abraçadeira tipo u 1” 20 UN R$ 1,63 R$ 32,60 

04 Abraçadeira tipo u 2” 15 UN R$ 3,50 R$ 52,50 

05 Adesivo instantâneo para PVC 
175grs com pincel 

30 UN R$ 25,00 R$ 750,00 

06 Adesivo instantâneo para PVC 
com 17g 

10 UN R$ 4,50 R$ 45,00 

07 Aditivo impermeabilizante para 
concreto e argamassa 18kg. 
Marca de referência Vedacit 

80 UN R$ 150,00 R$ 12.000,00 

08 Aditivo substituto do cal com 3,6L 50 UN R$ 50,00 R$ 2.500,00 

09 Alicate universal 8 polegadas, 
com cabo de borracha 

10 UN R$ 42,00 R$ 420,00 

10 Anel de cera com guia para vaso 
sanitário 

40 UN R$ 15,65 R$ 626,00 

11 Arame recozido n° 18 250 KG R$ 20,90 R$ 5.225,00 

12 Argamassa AC-1 com 20 kg 150 UN R$ 16,70 R$ 2.505,00 

13 Argamassa AC-2 com 20 kg 400 UN R$ 29,00 R$ 11.600,00 

14 Argamassa AC-3 com 20 kg 300 UN R$ 32,00 R$ 9.600,00 

15 Assento almofadado redondo 
para vaso sanitário com tampa 
cor: branco 

15 UN R$ 74,00 R$ 1.110,00 

16 Assento plástico injetado 
redondo para vaso sanitário com 
tampa cor: branco 

25 UN R$ 34,85 R$ 871,25 

17 Assento Sanitário Infantil para 
vaso de 6 litros, estofado, 
impermeabilizado. 

15 UN R$ 98,00 R$ 1.470,00 

18 Bandeja para pintura plástica 
tamanho aprox. 40x23cm. 

15 UN R$ 16,50 R$ 247,50 

19 Barrica de textura arenosa 
branca lisa 25 kg 

350 UN R$ 104,17 R$ 36.459,50 

20 Barrica de textura grafiato branca 
25 kg 

100 UN R$ 125,00 R$ 12.500,00 

21 Broca para concreto 10 mm 25 UN R$ 18,95 R$ 473,75 

22 Broca para concreto 6 mm 25 UN R$ 10,05 R$ 251,25 

23 Broca para concreto 8 mm 25 UN R$ 13,00 R$ 325,00 

24 Broca para madeira 10 mm 25 UN R$ 32,45 R$ 811,25 

25 Broca para madeira 6 mm 25 UN R$ 13,00 R$ 325,00 
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26 Broca para madeira 8 mm 25 UN R$ 19,95 R$ 498,75 

27 Bucha de redução 32x20mm 50 UN R$ 3,80 R$ 190,00 

28 Bucha plástica 10 mm 300 UN R$ 0,17 R$ 51,00 

29 Bucha plástica 6 mm 300 UN R$ 0,10 R$ 30,00 

30 Bucha plástica 8 mm 300 UN R$ 0,10 R$ 30,00 

31 Cabo de madeira para enxada 
oval 1,2m de comprimento 

20 UN R$ 24,00 R$ 480,00 

32 Cabo de madeira para machado 
95cm de comprimento 

05 UN R$ 26,00 R$ 130,00 

33 Cabo de madeira para picareta 
95cm de comprimento 

10 UN R$ 25,00 R$ 250,00 

34 Caixa de descarga para banheiro 
(completa) 

40 UN R$ 46,75 R$ 1.870,00 

35 Caixa de gordura/passagem 
40cmx40cmx40cm em concreto 

10 UN R$ 80,50 R$ 805,00 

36 Caixa de luz 4x2 em plástico 200 UN R$ 1,99 R$ 398,00 

37 Caixa de luz 4x4 em plástico 20 UN R$ 2,75 R$ 55,00 

38 Caixa para massa em PVC preta 
20 litros 

06 UN R$ 25,00 R$ 150,00 

39 Caixa sifonada em PVC 
quadrada branca 
100x100x50mm 

20 UN R$ 22,00 R$ 440,00 

40 Carrinho de mão com caçamba 
estrutura de aço tubular, chapa 
galvanizada, capacidade da 
caçamba 46 litros e 85 kg de 
carga, com roda, pneu e câmara. 

25 UN R$ 190,00 R$ 4.750,00 

41 Cilindro para fechadura com 
duas chaves e rosca C400 split 
Bold. 

30 UN R$ 45,00 R$ 1.350,00 

42 Conector cerâmico para fio de 
10,0mm 

10 UN R$ 5,90 R$ 59,00 

43 Conector cerâmico para fio de 
16,0mm 

05 UN R$ 7,00 R$ 35,00 

44 Conector cerâmico para fio de 
4,0mm 

10 UN R$ 6,55 R$ 65,50 

45 Conector cerâmico para fio de 
6,0mm 

15 UN R$ 18,15 R$ 272,25 

46 Conector de cobre 10mm 10 UN R$ 18,15 R$ 181,50 

47 Conector de cobre 35mm 30 UN R$ 18,15 R$ 544,50 

48 Conector de cobre 95mm 30 UN R$ 40,00 R$ 1.200,00 

49 Conector para conduite PVC 1 
pol. cinza 

30 UN R$ 11,00 R$ 330,00 

50 Conjunto Lavatório pia e coluna 
em porcelana cor branca 

20 UN R$ 239,50 R$ 4.790,00 

51 Corda de nylon PP 6,0 mm 600 M R$ 2,90 R$ 1.740,00 

52 Cumeeira fibrocimento 110x42cm 
6,0mm 15 graus sem amianto 

350 UN R$ 62,00 R$ 21.700,00 
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53 Cumeeira fibrocimento 
51,1x31,5cm 4,0mm articulada 
sem amianto. 

300 UN R$ 24,00 R$ 7.200,00 

54 Curva em PVC elétrica 90° 1/2“ 20 UN R$ 2,89 R$ 57,80 

55 Curva em PVC elétrica 90° 1” 15 UN R$ 3,90 R$ 58,50 

56 Disco de corte diamantado 10” 40 UN R$ 27,00 R$ 1.080,00 

57 Disco de corte refratário 10” 15 UN R$ 30,00 R$ 450,00 

58 Disco para corte de madeira 
185mmx20mmx40dentes de 
vídea 

20 UN R$ 30,00 R$ 600,00 

59 Dobradiça de ferro 3 1/2 “ 120 UN R$ 7,90 R$ 948,00 

60 Ducha 127 volts 5500 watts 3 
temperaturas. 

20 UN R$ 95,00 R$ 1.900,00 

61 Eletroduto de PVC 1,1/2´´ com 
3,0mts. 

20 UN R$ 28,70 R$ 574,00 

62 Eletroduto de PVC 1/2´´com 
3,0mts. 

40 UN R$ 8,90 R$ 356,00 

63 Eletroduto de PVC 1´´com 3,0 
mts 

40 UN R$ 15,59 R$ 623,60 

64 Eletroduto de PVC 2,1/2” com 
3,0mts. 

10 UN R$ 50,14 R$ 501,40 

65 Eletroduto de PVC 2´´ com 
3,0mts. 

30 UN R$ 43,20 R$ 1.296,00 

66 Eletroduto de PVC 3/4´´ com 
3,0mts. 

40 UN R$ 13,25 R$ 530,00 

67 Engate flexível plástico 1/2" 40 
cm 

50 UN R$ 8,50 R$ 425,00 

68 Fechadura metálica externa 
completa 

20 UN R$ 89,39 R$ 1.787,80 

69 Fechadura metálica interna 
completa 

20 UN R$ 78,41 R$ 1.568,20 

70 Fita adesiva aluminada para 
emendar manta térmica, 45mm 
de largura, 0,5mm espessura, 
50mts comprimento. 

40 UN R$ 20,00 R$ 800,00 

71 Fita crepe 18mmx50m, caixa 
com 06 rolos. 

20 CX R$ 33,00 R$ 660,00 

72 Fita crepe 25mmx50m. 20 UN R$ 10,50 R$ 210,00 

73 Fita crepe 48mmx50m. 20 UN R$ 18,47 R$ 369,40 

74 Fita dupla face transparente 
12mm x 20 mts, para fixação de 
vidros e canaletas de PVC em 
paredes, capacidade de carga de 
1 kg cada 5 cm quadrados de 
fita. 

20 UN R$ 70,00 R$ 1.400,00 

75 Fita isolante preta, rolo com 10 
mts 

300 RL R$ 8,94 R$ 2.682,00 

76 Fita veda rosca 18mm x 25m 200 UN R$ 6,00 R$ 1.200,00 
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77 Forro PVC 10mm de espessura, 
20cm largura, cor branco frisado 
– cortado na medida solicitada. 

1000 M² R$ 57,57 R$ 57.570,00 

78 Garfo para rolo de lã 23cm 20 UN R$ 17,39 R$ 347,80 

79 Grampo para haste terra 05 UN R$ 7,00 R$ 35,00 

80 Haste de cobre para aterramento 
5/8” 2,4 mts 

05 UN R$ 58,00 R$ 290,00 

81 Haste PVC para chuveiro elétrico 
1/2” 

10 UN R$ 11,00 R$ 110,00 

82 Interruptor paralelo uma tecla 30 UN R$ 15,00 R$ 450,00 

83 Interruptor simples duas teclas 50 UN R$ 17,50 R$ 875,00 

84 Interruptor simples uma tecla 50 UN R$ 14,10 R$ 705,00 

85 Isolador roldana em porcelana 
72x72 mm 

50 UN R$ 9,14 R$ 457,00 

86 Joelho de PVC para água 20mm 
soldável 

200 UN R$ 0,90 R$ 180,00 

87 Joelho de PVC para água 25mm 
soldável 

250 UN R$ 1,00 R$ 250,00 

88 Joelho de PVC para água 25mm 
soldável com bucha latão com 
rosca 

70 UN R$ 9,90 R$ 693,00 

89 Joelho de PVC para água 32mm 
soldável 

100 UN R$ 5,50 R$ 550,00 

90 Joelho de PVC para água 40 mm 
soldável 

70 UN R$ 7,50 R$ 525,00 

91 Joelho de PVC para água com 
redução 25 mm x 20mm soldável 
com bucha latão com rosca 

25 UN R$ 6,00 R$ 150,00 

92 Joelho de PVC para água com 
redução de 32mm para 25mm x 
20 mm 

35 UN R$ 7,00 R$ 245,00 

93 Joelho de PVC para esgoto 
100mm 

30 UN R$ 8,46 R$ 253,80 

94 Joelho de PVC para esgoto 
40mm 

40 UN R$ 3,10 R$ 124,00 

95 Joelho de PVC para esgoto 
75mm 

10 UN R$ 7,40 R$ 74,00 

96 Lâmina para arco de serra 
manual bimetálica, com dentes 
de ambos os lados, 24 dentes 
por pol., 300mm ou 8 pol. 

50 UN R$ 13,00 R$ 650,00 

97 Linha de nylon monofilamento 
0,80mm, rolo de 100mts 

50 ROLO R$ 15,90 R$ 795,00 

98 Lixa massa n° 100 100 UN R$ 1,15 R$ 115,00 

99 Lixa massa n° 120 100 UN R$ 1,15 R$ 115,00 

100 Lixa massa nº 150 100 UN R$ 1,00 R$ 100,00 

101 Lixa massa nº 80 100 UN R$ 1,43 R$ 143,00 

102 Lixa para ferro nº 50 100 UN R$ 4,00 R$ 400,00 
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103 Lixa para ferro nº 100 100 UN R$ 4,40 R$ 440,00 

104 Lona preta 150 micras com 8 
metros de largura 

800 MTS R$ 20,00 R$ 16.000,00 

105 Luva de PVC para água 20mm 
soldável 

120 UN R$ 0,99 R$ 118,80 

106 Luva de PVC para água 25mm 
soldável 

160 UN R$ 0,95 R$ 152,00 

107 Luva de PVC para água 3/4" 
rosqueáveis    

15 UN R$ 4,00 R$ 60,00 

108 Luva de PVC para água 32mm 
soldável 

70 UN R$ 3,40 R$ 238,00 

109 Luva de PVC para água 40mm 
soldável 

30 UN R$ 7,02 R$ 210,60 

110 Luva de segurança 
confeccionada em raspa de 
couro natural, costurada, com nº 
CA 

60 PAR R$ 20,00 R$ 1.200,00 

111 Luva de segurança 
confeccionada em vaqueta 
natural, com reforço palmar 
interno, com elástico embutido 
no dorso, costurada com nº CA 

60 PAR R$ 27,21 R$ 1.632,60 

112 Luva eletroduto de PVC 1,1/2” 10 UN R$ 2,24 R$ 22,40 

113 Luva eletroduto de PVC 1/2” 10 UN R$ 2,30 R$ 23,00 

114 Luva eletroduto de PVC 1” 10 UN R$ 2,60 R$ 26,00 

115 Luva eletroduto de PVC 2,1/2” 10 UN R$ 4,50 R$ 45,00 

116 Luva eletroduto de PVC 2” 10 UN R$ 3,19 R$ 31,90 

117 Luva eletroduto de PVC 3/4" 10 UN R$ 1,90 R$ 19,00 

118 Luva LR para água 25mmx3/4” 10 UN R$ 10,20 R$ 102,00 

119 Luva redução PVC para água 
25mmx20mm 

20 UN R$ 2,27 R$ 45,40 

120 Luva redução PVC para água 
32mmx25mm 

20 UN R$ 5,70 R$ 114,00 

121 Luva redução PVC para esgoto 
100x50 

10 UN R$ 14,00 R$ 140,00 

122 Luva redução PVC para esgoto 
100x75 

10 UN R$ 12,00 R$ 120,00 

123 Mangueira amarela corrugada 1” 300 MTS R$ 4,33 R$ 1.299,00 

124 Mangueira amarela corrugada 
3/4" 

300 MTS R$ 2,81 R$ 843,00 

125 Mangueira de pressão 1/2" 150 MTS R$ 7,90 R$ 1.185,00 

126 Mangueira para jardim trançada 
com nylon 1/2" 

1000 MTS R$ 7,00 R$ 7.000,00 

127 Massa acrílica branca com 25 kg 250 UN R$ 107,00 R$ 26.750,00 

128 Óculos de proteção asterisco 
com cordão 

25 UN R$ 12,50 R$ 312,50 

129 Óleo desengripante e anti-
ferrugem frasco com 300ml 

30 UN R$ 14,00 R$ 420,00 
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130 Parafuso atarraxante cabeça de 
panela 4,8mmx50mm 

400 UN R$ 0,43 R$ 172,00 

131 Parafuso de latão com bucha 
10mm 

100 UN R$ 2,15 R$ 215,00 

132 Parafuso Phillips 3,5x35mm 400 UN R$ 0,16 R$ 64,00 

133 Parafuso Phillips 4,5x25mm 400 UN R$ 0,24 R$ 96,00 

134 Parafuso Phillips 5.0x60mm 400 UN R$ 0,35 R$ 140,00 

135 Pincel para pintura 1/2" 25 UN R$ 5,15 R$ 128,75 

136 Pincel para pintura 1” para tinta 
acrílica 

25 UN R$ 6,00 R$ 150,00 

137 Pincel para pintura 2” para tinta 
acrílica 

25 UN R$ 9,50 R$ 237,50 

138 Pincel para pintura 3” para tinta 
acrílica 

25 UN R$ 23,00 R$ 575,00 

139 Pincel para pintura 4” para tinta 
acrílica 

25 UN R$ 15,80 R$ 395,00 

140 Plug elétrico fêmea padrão 
Inmetro 10A 

35 UN R$ 6,00 R$ 210,00 

141 Plug elétrico macho padrão 
Inmetro 10A 

35 UN R$ 7,00 R$ 245,00 

142 Plug para água roscado 3/4" 30 UN R$ 1,50 R$ 45,00 

143 Prego com cabeça 12x12 30 KG R$ 29,00 R$ 870,00 

144 Prego com cabeça 17x27 180 KG R$ 21,00 R$ 3.780,00 

145 Prego com cabeça 19x36 150 KG R$ 21,00 R$ 3.150,00 

146 Prego telheiro 18x30 200 KG R$ 25,01 R$ 5.002,00 

147 Quadro de distribuição de 
embutir para 12/16 disjuntores, 
sem barramento em PVC. 

04 UN R$ 123,00 R$ 492,00 

148 Quadro de distribuição de 
embutir para 8 disjuntores, sem 
barramento em PVC 

04 UN R$ 39,66 R$ 158,64 

149 Registro de gaveta em metal 
para água 1,1/4” 

20 UN R$ 122,00 R$ 2.440,00 

150 Registro de pressão em metal 
para água 3/4" 

35 UN R$ 92,98 R$ 3.254,30 

151 Registro de pressão em PVC 
para água 25mm soldável 

25 UN R$ 33,61 R$ 840,25 

152 Rolo para pintura em espuma 23 
cm sem cabo 

30 UN R$ 19,00 R$ 570,00 

153 Rolo para pintura em espuma 
9cm com cabo 

15 UN R$ 6,00 R$ 90,00 

154 Rolo para pintura em lã 18 cm 
com cabo 

25 UN R$ 24,00 R$ 600,00 

155 Rolo para pintura em lã 23cm 
sem cabo 

50 UN R$ 14,32 R$ 716,00 

156 Selador acrílico pigmentado 18 
litros 

70 UN R$ 130,00 R$ 9.100,00 

157 Selador acrílico pigmentado 3,6 20 UN R$ 53,97 R$ 1.079,40 
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litros 

158 Sifão sanfonado universal para 
pia 60cm 

80 UN R$ 8,68 R$ 694,40 

159 Silicone branco 280gr 40 UN R$ 23,00 R$ 920,00 

160 Soquete porcelana E-27 fixo 150 UN R$ 9,00 R$ 1.350,00 

161 Tampa conduite PVC cega cinza 50 UN R$ 8,00 R$ 400,00 

162 TEE em PVC para água 20mm 
soldável 

120 UN R$ 1,00 R$ 120,00 

163 TEE em PVC para água 25mm 
soldável 

100 UN R$ 1,30 R$ 130,00 

164 TEE em PVC para água 3/4" 
roscável 

60 UN R$ 9,51 R$ 570,60 

165 TEE em PVC para água 32mm 
soldável 

60 UN R$ 4,49 R$ 269,40 

166 TEE em PVC para água 40mm 
soldável 

20 UN R$ 11,00 R$ 220,00 

167 TEE em PVC para esgoto 100 
mm 

40 UN R$ 14,00 R$ 560,00 

168 TEE em PVC para esgoto 40 mm 25 UN R$ 3,25 R$ 81,25 

169 TEE em PVC para esgoto 75 mm 20 UN R$ 17,00 R$ 340,00 

170 Thinner 900ml, referência IT-16 30 UN R$ 21,90 R$ 657,00 

171 Tijolo maciço 5,5x11x24 1.500 UN R$ 3,40 R$ 5.100,00 

172 Tijolo 06 furos, 9x14x24 30.000 UN R$ 1,10 R$ 33.000,00 

173 Tinta spray 400ml/200gr cores 
diversas 

60 UN R$ 25,00 R$ 1.500,00 

174 Tomada 2P+T 10A, com placa 
branco com Inmetro 

60 UN R$ 15,89 R$ 953,40 

175 Tomada 2P+T 20A, com placa 
branco com Inmetro 

60 UN R$ 13,70 R$ 822,00 

176 Torneira boia click 1/2", 3/4" e 1” 05 UN R$ 130,00 R$ 650,00 

177 Torneira boia para caixa 20cm de 
comprimento entrada de 1/2” 

30 UN R$ 18,30 R$ 549,00 

178 Torneira boia para caixa 25cm de 
comprimento entrada de 3/4” 

15 UN R$ 19,79 R$ 296,85 

179 Torneira boia vazão total “1” em 
PVC 

03 UN R$ 155,67 R$ 467,01 

180 Tubo de embutir p/caixa 
descarga 

10 UN R$ 24,35 R$ 243,50 

181 Vaso sanitário infantil, oval, 
branco, 6 litros, convencional. 

10 UN R$ 450,00 R$ 4.500,00 

182 Vaso sanitário porcelana cor 
branca 

20 UN R$ 280,00 R$ 5.600,00 

183 Veda calha 280GR 50 UN R$ 21,49 R$ 1.074,50 

184 Betoneira profissional, completa, 
monofásica, 220V, mínimo de 
220Litros, motor 1CV. 

02 UN R$ 5.000,00 R$ 10.000,00 

185 Adaptador Flange 25-3/4 15 UN R$ 14,40 R$ 216,00 
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186 Adaptador Flange 32 – 1’ 10 UN R$ 22,00 R$ 220,00 

187 Adaptador Flange 50-1.1/2 10 UN R$ 27,03 R$ 270,30 

188 Adaptador Flange 75-2.1/2 03 UN R$ 100,00 R$ 300,00 

189 Reservatório de água em 
Polietileno 250L 

40 UN R$ 304,10 R$ 12.164,00 

190 Reservatório de água em 
Polietileno 500L 

40 UN R$ 314,00 R$ 12.560,00 

191 Reservatório de água em 
Polietileno 1.000L 

15 UN R$ 533,32 R$ 7.999,80 

192 Reservatório de água em 
Polietileno 2.000L 

07 UN R$ 1.300,00 R$ 9.100,00 

193 Reservatório de água em 
Polietileno 5.000L 

05 UN R$ 3.225,00 R$ 16.125,00 

194 Reservatório de água em 
Polietileno 10.000L 

05 UN R$ 6.439,66 R$ 32.198,30 

195 Reservatório (TANQUE) de água 
em Polietileno 20.000L 

02 UN R$ 13.900,00 R$ 27.800,00 

196 Hidrômetro para medição de 
água 3/4 

15 UN R$ 157,13 R$ 2.356,95 

197 Tubos soldável em PVC para 
água 20MM (6 metros) 

350 BARRA R$ 28,90 R$ 10.115,00 

198 Tubos soldável em PVC para 
água 25MM (6 metros) 

600 BARRA R$ 27,00 R$ 16.200,00 

199 Tubos soldável em PVC para 
água 32MM (6 metros) 

600 BARRA R$ 58,80 R$ 35.280,00 

200 Tubos soldável em PVC para 
água 40MM (6 metros) 

150 BARRA R$ 82,00 R$ 12.300,00 

201 Tubos soldável em PVC para 
água 50MM (6 metros) 

70 BARRA R$ 89,40 R$ 6.258,00 

202 Tubos soldável em PVC para 
água 60MM (6 metros) 

30 BARRA R$ 166,00 R$ 4.980,00 

203 Tubos de esgoto em PVC 40MM 
(barra de 6 metros) 

130 BARRA R$ 46,80 R$ 6.084,00 

204 Tubos de esgoto em PVC 50MM 
(barra de 6 metros) 

120 BARRA R$ 70,00 R$ 8.400,00 

205 Tubos de esgoto em PVC 75MM 
(barra de 6 metros) 

60 BARRA R$ 93,00 R$ 5.580,00 

206 Tubos de esgoto em PVC 
100MM (barra de 6 metros) 

250 BARRA R$ 98,40 R$ 24.600,00 

207 Telha de fibrocimento ondulada 
4mm tamanho aproximado 55cm 
larg. x 244cm comp. 

350 UN R$ 21,12 R$ 7.392,00 

208 Telha de fibrocimento ondulada 
6mm tamanho aproximado 
110cm larg. x 153cm comp. 

250 UN R$ 51,92 R$ 12.980,00 

209 Telha de fibrocimento ondulada 
6mm tamanho aproximado 
110cm larg. x 183cm comp. 

250 UN R$ 62,64 R$ 15.660,00 
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210 Telha de fibrocimento ondulada 
6mm tamanho aproximado 
110cm larg. x 213cm comp. 

250 UN R$ 73,00 R$ 18.250,00 

211 Telha de fibrocimento ondulada 
6mm tamanho aproximado 
110cm larg. x 244cm comp. 

250 UN R$ 84,00 R$ 21.000,00 

212 Lâmpada de LED 20W, Bivolt, 
cor branca, modelo E27, C/ 
Inmetro. 

300 UN R$ 9,39 R$ 2.817,00 

213 Lâmpada de LED 40W, Bivolt, 
cor branca modelo E27, C/ 
Inmetro. 

200 UN R$ 21,34 R$ 4.268,00 

214 Canaleta em PVC com uma 
divisória central, com fita dupla 
face, dimensões aproximadas de 
05cm larg. X 02cm altura. (Barra 
de 2 metros). Na cor branca. 

80 BARRA R$ 14,00 R$ 1.120,00 

215 Canaleta em PVC sem divisória, 
com fita dupla face, dimensões 
aproximadas de 02cm larg. X 
01cm altura. (Barra de 2 metros). 
Na cor branca. 

80 BARRA R$ 13,50 R$ 1.080,00 

216 Canaleta semi aberta com 
furação, em PVC sem divisória, 
com fita dupla face, dimensões 
aproximadas de 03cm larg. X 
05cm altura. (Barra de 2 metros). 
Na cor branca. 

80 BARRA R$ 17,14 R$ 1.371,20 

217 Fita métrica em aço comprimento 
de 8m, largura da fita da trena 
aproximada em 25cm, com 
pintura fosca antirreflexo, 
numeração contínua e 
graduação em 
milímetros/polegadas, possui 
trava da fita que facilita a leitura, 
alça em nylon e presilha para 
cinto. 

25 UN R$ 50,00 R$ 1.250,00 

218 Fita métrica de Fibra de Vidro 
comprimento de 30m, com 
estrutura plástica em ABS, 
largura da fita da trena 
aproximada em 12cm. 

15 UN R$ 46,43 R$ 696,45 

219 Rejunte cimentício colorido, 
aditivado, flexível e de 
acabamento liso, para cerâmica, 
embalagem de no mínimo 1kg. 
Cores a definir. 

350 UN R$ 6,60 R$ 2.310,00 
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220 Ferro de construção vergalhão 

CA-60 ø 4,2mm (barra de 12 
metros). 

450 BARRA R$ 11,60 R$ 5.220,00 

221 Ferro de construção vergalhão 

CA-60 ø 5,0mm (barra de 12 
metros). 

200 BARRA R$ 18,25 R$ 3.650,00 

222 Ferro de construção vergalhão 

CA-50 ø 6,3mm (barra de 12 
metros). 

150 BARRA R$ 25,17 R$ 3.775,50 

223 Ferro de construção vergalhão 

CA-50 ø 8,0mm (barra de 12 
metros). 

400 BARRA R$ 38,60 R$ 15.440,00 

224 Ferro de construção vergalhão 

CA-50 ø 10,0mm (barra de 12 
metros). 

400 BARRA R$ 58,00 R$ 23.200,00 

225 Ferro de construção vergalhão 

CA-50 ø 12,5mm (barra de 12 
metros). 

150 BARRA R$ 110,00 R$ 16.500,00 

226 Ferro de construção vergalhão 

CA-50 ø 16,0mm (barra de 12 
metros). 

100 BARRA R$ 175,00 R$ 17.500,00 

227 Coluna armada e soldada CA50 
7x14cm com 4 barras de ferro ø 
6,3mm (barra 6 metros). 

250 BARRA R$ 105,00 R$ 26.250,00 

228 Coluna armada e soldada CA50 
7x14 com 4 barras de ferro ø 8,0 
(6 metros). 

500 BARRA R$ 104,00 R$ 52.000,00 

229 Coluna armada e soldada CA50 
7x14 com 4 barras de ferro ø 
10,0 (6 metros). 

350 BARRA R$ 182,00 R$ 63.700,00 

230 Tinta esmalte componentes 
mínimos: à base de solventes 
alifáticos e aromáticos, 
querosene (petróleo) e 
destilados (petróleo) leves 
tratados com hidrogênio, 
aplicável em madeira, ferro, 
alumínio e galvanizados, áreas 
internas e/ou externas, nbr 
11702:2010 da abnt (associação 
brasileira de normas técnicas), 
tipo acabamento brilhante, 
rendimento acabado mínimo 75 
m2/3,6 l, lata 3,6 litros. Linha 
premium ou superior. Cores a 
definir: branco, branco gelo, 
preto, amarelo, azul 

60 UN R$ 143,50 R$ 8.610,00 

231 Tinta látex, componentes 120 UN R$ 561,89 R$ 67.426,80 
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mínimos: água, resina à base de 
dispersão aquosa de copolímero 
estireno-acrílico, aditivos, 
pigmentos isentos de metais 
pesados, cargas minerais 
inertes, glicóis, espessantes, 
tensoativos, fungicida, 
bactericida à base de 
isotiazolinonas, diuron, bronopol, 
aspecto físico líquido viscoso   
aplicável em superfícies de 
alvenaria em geral em áreas 
internas e/ou externas, nbr 
11702:2019 da abnt (associação 
brasileira de normas técnicas), 
tipo acabamento semi brilho, 
rendimento acabado mínimo 90 
m2/18 l conforme abnt nbr 
149421, proteção antifungo, lata 
18 litros. Linha premium ou 
superior. Cores a definir: branco, 
branco gelo, amarelo, azul 

232 Tinta látex, componentes 
mínimos: água, resina à base de 
dispersão aquosa de copolímero 
estireno-acrílico, aditivos, 
pigmentos isentos de metais 
pesados, cargas minerais 
inertes, glicóis, espessantes, 
tensoativos, fungicida, 
bactericida à base de 
isotiazolinonas, diuron, bronopol, 
aspecto físico líquido viscoso   
aplicavel em superfícies de 
alvenaria em geral em áreas 
internas e/ou externas, nbr 
11702:2019 da abnt (associação 
brasileira de normas técnicas), 
tipo acabamento semi brilho, 
rendimento acabado mínimo 22 
m2/3,6 l conforme abnt nbr 
149421, proteção antifungo, lata 
3,6 litros. Linha premium ou 
superior. Cores a definir: branco, 
branco gelo, amarelo, azul 

60 UN R$ 136,38 R$ 8.182,80 

233 Tinta látex, componentes 
mínimos: água, resina à base de 
dispersão aquosa de copolímero 

50 UN R$ 670,00 R$ 33.500,00 
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estireno-acrílico, pigmentos 
isentos de metais pesados, 
cargas minerais inertes, glicóis e 
tensoativos carboxilados, 
bactericidas e 
Fungicidas (à base de 
isotiazolinona), diuron e 
bronopol, aspecto físico líquido 
viscoso, aplicável em pisos 
cimentícios em geral, nbr 
11702:2019 da abnt (associação 
brasileira de normas técnicas), 
tipo acabamento semi brilho, 
rendimento acabado mínimo 70 
m2/18 l conforme abnt nbr 
149423, lata 18 litros. Linha 
premium ou superior. Cores a 
definir: branca, cinza e azul 

234 Tinta látex, componentes 
mínimos: água, resina à base de 
dispersão aquosa de copolímero 
estireno-acrílico, pigmentos 
isentos de metais pesados, 
cargas minerais inertes, glicóis e 
tensoativos carboxilados, 
bactericidas e 
Fungicidas (à base de 
isotiazolinona), diuron e 
bronopol, aspecto físico líquido 
viscoso, aplicavel em pisos 
cimentícios em geral, nbr 
11702:2019 da abnt (associação 
brasileira de normas técnicas), 
tipo acabamento semi brilho, 
rendimento acabado mínimo 14 
m2/3,6 l conforme abnt nbr 
149423, lata 3,6 litros. Linha 
premium ou superior. Cores a 
definir: branca, cinza e azul 

30 UN R$ 165,33 R$ 4.959,90 

235 Diluente para tinta a óleo, 
esmaltes sintéticos, vernizes e 
complementos à base de resina 
Alquídica, incolor, componentes 
mínimos: à base de solventes 
alifáticos e aromáticos, 
querosene (petróleo) e 
destilados (petróleo) leves 
tratados com hidrogênio. Nbr 

150 UN R$ 25,00 R$ 3.750,00 
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11702:2010 abnt (associação 
brasileira de normas técnicas) 
embalagem de 0,9 litros. 

236 Selador acrílico, componentes 
mínimos: água, resina à base de 
dispersão aquosa de copolímero 
estireno acrílico, pigmentos 
isentos de metais pesados, 
cargas minerais inertes, glicóis, 
tensoativos etoxilados e biocida, 
aplicável em superfícies de 
alvenaria em geral em áreas 
internas e/ou externas, nbr 
11702:2019 da abnt (associação 
brasileira de normas técnicas) 
lata 18 litros. 

100 UN R$ 130,00 R$ 13.000,00 

237 Massa corrida, componentes 
mínimos: água, resina à base de 
dispersão aquosa de copolímero 
estireno-acrílico, cargas minerais 
inertes, glicóis e tensoativos 
etoxilados, aplicável em áreas 
internas, rendimento mínimo 75 
m2/25kg, nbr 11702:2019 da 
abnt (associação brasileira de 
normas técnicas). Lata 25 kg. 

70 UN R$ 50,00 R$ 3.500,00 

238 Massa acrílica, componentes 
mínimos: água, resina à base de 
dispersão aquosa de copolímero 
estireno-acrílico, cargas minerais 
inertes, glicóis e tensoativos 
etoxilados, aplicável em áreas 
internas e/ou externas, 
rendimento mínimo 75 m2/25kg, 
nbr 11702:2019 da abnt 
(associação brasileira de normas 
técnicas), lata 25 kg.  

70 UN R$ 120,71 R$ 8.449,70 

TOTAL: R$ 1.120.705,55 

 
6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DOS OBJETOS: 
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos no prazo máximo de 
05 (cinco) dias consecutivos, após o recebimento da requisição de compra emitida pela 
Secretaria Municipal solicitante.  
6.2. A requisição mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos  
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário; 
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d) Prazos e locais de entrega; 
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.  

6.3. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem. 
6.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame. 
6.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 
6.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão e entrega 
da respectiva nota fiscal correspondente aos itens adquiridos.  
6.6. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo do objeto 
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento 
de Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgão interno e externos. 
6.7. Em caso de devolução dos objetos, por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta 
providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 02 (dois) 
dias consecutivos. 
6.8. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao 
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 
6.9. Os objetos devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento. 
6.10. Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e garantia 
da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança 
dos materiais utilizados. 
6.11. Conformidade dos objetos, com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor 
expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos à saúde, à segurança, 
ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e da concorrência justa (Lei nº 9.933, 
de 20 de dezembro de 1999). 
6.12. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto 

municipal Nº 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para 

emissão dos documentos fiscais. 

6.13. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura 
do respectivo contrato. 
 
7 DA MODALIDADE PRETENDIDA: 
7.1.  Com a implementação da Lei Federal nº 14133 de 01 de abril de 2021, os 
processos licitatórios sofreram alterações e algumas modalidades extintas, o que não é 
o caso do Pregão Presencial. O mesmo foi regulamentado com ressalvas, porém não 
foi vetado seu uso pela Administração Pública.  
7.2.  A escolha pela modalidade Pregão Presencial visa ao fortalecimento e ao 
desenvolvimento das empresas locais e regionais, com fundamento na Lei Municipal nº 
2.894, de 02 de setembro de 2025, Inciso II – Âmbito Regional I, que compreende os 
municípios brasileiros lindeiros (que fazem fronteira) ao Município de Planalto, sem 
prejuízo da competitividade e da economicidade da contratação.  
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7.3.  A licitação na forma presencial proporciona maior segurança ao procedimento, 
permitindo interação direta entre os licitantes e a Administração, bem como análise 
mais detalhada das propostas e da capacidade operacional das empresas em cumprir 
os preços ofertados, reduzindo o risco de propostas inexequíveis e aprimorando a 
verificação documental.  
7.4.  Como podemos citar o Art.17 inciso § 2 “As licitações serão realizadas 
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 
desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em 
áudio e vídeo.”  Portanto desde que motivada e atendendo o que é disposto na Lei a 
modalidade poderá ser utilizada.  
7.5.  Considerando que o Pregão Presencial se dá de modo simples, direto e acessível, 
apresentando maior celeridade à contratação comparado ao eletrônico, sem prejuízo 
da competitividade, torna-se apropriado para a contratação resultante deste 
procedimento de contratação. 
7.6.  Também podemos citar a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o 
pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de 
habilitação e execução da proposta. A opção pela modalidade presencial do pregão 
não produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite maior 
redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes.  
7.7.  Com a situação anteriormente descrita, citamos o Art. 176 da Lei nº 14.133/2021 
que determina o prazo de 06 (seis) anos contados da publicação da presente lei, para 
que municípios abaixo de 20.000 mil habitantes se adaptem ao Pregão Eletrônico, 
desde que atendam às exigências estipuladas para a realização do Pregão Presencial. 
O município de Planalto se enquadra nesta situação. 
7.8.  As sessões serão transmitidas e gravadas em áudio e vídeo, para posterior 
consulta e fiscalização dos órgãos internos e externos, objetivando a transparência e 
publicidade do processo licitatório. 
7.9.  A presente licitação se dará baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de 
2022, artigo nº 5 inciso II, em que a concorrência é aberta, todavia dá-se exclusiva 
para empresas locais e regionais, observados os limites geográficos legalmente 
estabelecidos, que compreende os municípios brasileiros lindeiros (municípios que 
fazem fronteira ao Município de Planalto), objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social; 
7.10.  Empresas locais e regionais, situadas dentro do âmbito definido pela legislação 
municipal, possuem maior facilidade logística para o fornecimento rápido dos objetos, 
reduzindo prazos de entrega e garantindo continuidade na execução dos serviços 
públicos. A proximidade também favorece a agilidade em atendimentos imediatos, 
atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, interesse público, segurança 
alimentar e continuidade do serviço; 
7.11.  Um exemplo concreto de prejuízos administrativos foi verificado no Pregão 
Eletrônico nº 067/2023, realizado por este Município, em que empresas sediadas em 
localidades distantes de Planalto/PR não conseguiram cumprir os prazos estabelecidos 
para coleta e entrega dos objetos contratados, comprometendo a regularidade dos 
serviços públicos. Esse histórico evidencia os riscos operacionais e logísticos 
relacionados à contratação de fornecedores de outras regiões, e reforça a necessidade 
de priorizar empresas que possuam maior proximidade territorial com a administração, 
como forma de garantir eficiência, agilidade e economicidade. 
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7.12.  A jurisprudência do Tribunal de Contas da União reconhece a possibilidade de 
adoção de critérios geográficos em licitações, desde que devidamente fundamentados, 
como nos casos:  
7.12.1. TCU – Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário: “É admissível a restrição da 
participação de licitantes em função da localização geográfica, desde que tal medida 
esteja respaldada em lei local e seja devidamente justificada nos autos do processo, 
evidenciando-se, por exemplo, que a medida visa garantir a efetividade da contratação, 
a economicidade, a redução de riscos operacionais ou outros objetivos de interesse 
público.” 
7.12.2. TCU – Acórdão nº 2.047/2019 – Plenário: “A fixação de cláusulas de edital que 
favorecem fornecedores locais ou regionais pode ser considerada legítima, desde que 
fundamentada em razões de interesse público, como a promoção do desenvolvimento 
regional e a garantia da execução contratual.” 
7.13.  A medida proposta está em conformidade com a legislação federal, municipal e 
com a jurisprudência consolidada do TCU, sendo amparada por justificativas técnicas e 
fáticas robustas, que demonstram a vantajosidade, economicidade e segurança 
administrativa da restrição à participação exclusiva de empresas locais. 
7.14.  Dessa forma, a limitação geográfica não compromete a competitividade do 
certame, considerando a existência de número suficiente de fornecedores aptos no 
âmbito local e regional, fortalecendo o compromisso da Administração Pública com a 
gestão eficiente e responsável dos recursos públicos. 
7.15.  Trata-se de demanda contínua, que exige fornecimento frequente e reposição 
imediata de materiais de construção, indispensáveis à manutenção predial, execução 
de obras, reparos emergenciais e atendimento às necessidades rotineiras das 
Secretarias Municipais e sem desperdício de recursos públicos. 
7.16.  Destacamos que nosso município e região possuem diversos fornecedores 
capazes de fornecer os objetos definidos no presente Termo de Referência. Muitos 
ainda não se adaptaram a utilização do Pregão Eletrônico o que muitas vezes faz com 
que os mesmos percam o interesse em participar de processos licitatórios. Atualmente 
o município em parceria com o SEBRAE, conta com o Escritório de Compras Públicas, 
que vem realizando capacitações e projetos para o incentivo de empresas locais 
participarem de certames, mas muitos ainda resistem a nova realidade.  
7.17.  Para esta aquisição optou-se pela na modalidade de Pregão Presencial, 
exclusivamente à participação de empresas situadas no Município de Planalto, visando 
a aplicação do disposto na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de 2022, artigo 5, inciso 
II, haja visto que em pesquisa junto ao Departamento de Tributação, ao menos 30 
empresas situadas no Município, possuem em seu CNAE a atividade de 
comercialização de materiais de construção. 
7.18.  Ainda que exista estimativa de consumo, podem ocorrer situações imprevistas, 
como obras emergenciais, manutenções corretivas e eventos municipais, que 
demandam fornecimento imediato de materiais, o que é plenamente atendido por 
fornecedores próximos geograficamente. 
7.19.  A natureza do objeto licitado — aquisição de materiais de construção — exige 
entregas frequentes, fracionadas e, muitas vezes, urgentes, sendo imprescindível a 
proximidade do fornecedor para evitar atrasos que comprometam a execução das 
atividades administrativas e operacionais do Município. 
7.20.  O Município não dispõe de espaço físico adequado para armazenamento de 
grandes volumes de materiais, tornando necessária a logística de entregas sob 
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demanda, situação que é melhor atendida por empresas localizadas no âmbito local e 
regional. 
7.21.  A proximidade territorial dos fornecedores possibilita maior controle da execução 
contratual, redução de custos logísticos, agilidade no atendimento e mitigação de riscos 
operacionais. 
7.22. Considerando que mesmo havendo estimativa de consumo podem haver 
situações que não estão no planejamento. São situações geralmente de emergência e 
que com a contratação de empresas locais e regionais observados os limites 
geográficos legalmente estabelecidos, que compreende os municípios brasileiros 
lindeiros (municípios que fazem fronteira ao Município de Planalto), as mesmas 
conseguem realizar entregas de forma imediata, antes do prazo previsto não 
comprometendo os trabalhos que estão sendo executados, uma vez que o Município 
não possui local para armazenagem de grandes quantidades dos objetos.  
7.23. Assim como, pedidos de substituição de objetos em casos de recusa por não 
atendimento ao que está previsto em edital e avarias, sejam realizados de forma rápida 
e eficaz. Assim com a realização do Pregão Presencial os princípios de eficiência e 
economicidade serão atendidos.  
7.24. O Pregão Presencial, com limitação ao âmbito local e regional, mostra-se a 
forma mais eficiente e segura para assegurar a adequada execução contratual, 
permitindo análise rigorosa da capacidade operacional dos fornecedores. 
7.25. Diante do exposto, a adoção do Pregão Presencial com abrangência local e 
regional atende aos princípios da eficiência, economicidade, interesse público e 
continuidade do serviço, garantindo fornecimento adequado de materiais de construção 
às Secretarias Municipais, sem prejuízo à execução das políticas públicas. 
 
8. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta 
bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados 
da apresentação da Nota Fiscal, após a entrega do objeto; 
8.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto 
municipal Nº 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para 
emissão dos documentos fiscais; 
8.3. O pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000 

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.30.00.00.00000 

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000 

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000 

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000 

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000 

03140 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000 

03270 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000 

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000 

03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000 

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000 
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9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 
9.1.  Não se faz necessário o condicionamento da aquisição de um objeto a outro, 
excluindo-se a obrigatoriedade de os materiais serem licitados em um único lote.  
Desta forma, a aquisição dos materiais será parcelada, sendo a licitação do tipo menor 
preço por item. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não 
haver prejuízo para o conjunto a ser licitado.  
 
10. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:  
10.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 
responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto 
Municipal 5584/2024:  
a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm. 
b) FISCAL DO CONTRATO: Amauri Machado de Mello. 
10.2. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do 
Município promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes 
decorrentes do contrato ou da Ata. 
 
 

Planalto - PR, 05 de janeiro de 2026. 
 
 

 
Angela Regina Garcia Caneppa 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Dione Junior Helfer 

Secretário Municipal de Cultura 

 

 

Gilmar da Silva 

Secretário Municipal de Esportes 

 

 

Leonir Bianchi 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

Lizandra Cristina Boni 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

Marli Salete Dieckel de Lima 

Secretária Municipal de Educação 
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Marlise Diefembach 

Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo 

 

 

Marcelo Felipe Schmitt 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

Michel Junior Diesel 

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

 

 

Monica Andreia Back 

Secretária Municipal de Agricultura 

 

 

Simone Raquel Baldissera Dresch 

Secretária Municipal da Mulher e Familia 

 

 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal de Planalto 

 


